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INDICAÇÃO
 

INDICO nos  termos  do  artigo  159  do  Regimento  Interno,  ao  Senhor  Governador  do  Estado,  que
determine, aos órgãos competentes, a adoção de providências, em caráter de urgência e prioridade,
visando a liberação de recursos financeiros, da Secretaria de Saúde, com objeto custeio, para o município
de São Caetano do Sul. 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
A presente indicação tem como objetivo tornar a instituição médica mais adequada para cumprir com sua
finalidade.  É  por  este  motivo  que  propomos  a  presente  indicação,  tendo  a  certeza  de  estarmos
contribuindo com a melhoria da qualidade de vida da população do Estado de São Paulo.
 
 

 
Thiago Auricchio
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